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ARTIGO 2'* ESTA RESOLUÇÅO ENTRA EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, RETROAGINDO SEUS EFEITOS A

1*-5-97.

ANEXO

A QUE SE REFERE O ARTIGO 1.-0 DA RESOLUÇÃO SF N. 9

18, DE 3-5.97

REGIÃO ADMINISTRATIVA - VALOR DIÁÑO DA DESPESA

DE CONDUÇÃO - R*

REGIÃO METROPOLITANA DA GRANDE SAO PAULO -

3,60

SANTOS 2,40
-

TAUBATÉ 2,40
-

SOROCABA 2,28
-

CAMPINAS - 2,85

RIBEIRÃO PRETO 1,95
-

BAUM1,95

SAO JOSÉ DO RIO PRETO 1,95
-

ARAÇATUBA - 2,10

PRESIDENTE PRUDENTE 2,10
-

MARILLA 2,10
-

ARARAQUARA - 1,95

DESPACHO DO SECRETÁRIO, DE 23-5-97

TOMADA DE PREÇOS AS-33.004/97

PROC. SF 8.626/9*

PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 2.*, INCISO 1.0, DO

DECRETO N. * 36.226, DE 15.12-92, ALTERADO PELO

DECRETO N.* 37.410, DE 9-9-93, INDICO MARCIO AUGUSTO

CEVA, RG 2.868.441, ASSISTENTE FISCAL, PARA MEMBRO

DA COMISAO JULGADORA DE LICITAÇÃO, NA MODALIDADE

DE TOMADA DE PREÇOS, QUE TRATA O PRESENTE

AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO *

AV. MIGUEL STEFANO, 3900 - ÁGUA FUNDA - FONE: 5G4-0433

GABINETE DO SECRETÁRIO

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE, DE 3-6-97

RATIFICANDO A INEXIGIBIDADE DE LICITAÇÃO PARA

AQUISIÇÃO DE TALONES DE PEDÁGIO, PARA OS VEÍCULOS

PERTENCENTES A FRETA DA ADMINISTRATISECAO SUPERIOR DA

SECRETARIA E DA SEDE, NOS TERMOS DO CAPUT DO ARTIGO

25 DA LF.8.666-93 COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS

PELA LF.8.883-94 E DO CAPUT DO ARTIGO 25 DA

LE.6.544-89. PROC. SAA 349-97

JUSTIFICANDO NOS TERMOS DO ARTIGO 5 -0 DA LEI

FEDERAL 8.666, DE 21-06-93, A NECESSIDADE DE

PAGAMENTO, E PARA EXCLUSÃO DA ORDEM CRONOLÓGICA

DE VENCIMENTOS, POR TRATAR-SE DE ADIANTAMENTOS DO

MES DE JUNHO DE 1997, DE DIVERSAS UNIDADES

GESTORES EXECUTORAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, PARA DIVERSAS DESPESAS

E INADIÁVEIS (DIÁRIAS, ÁLCOOL, GASOLINA, ÓLEO

DIESEL, REMUNERAÇÃO SERVI. PESSOAIS, SERICOS DE

TERCEIROS PESSOA FÍSICA E PESSOA JURÍDICA, SEGURO

OBRIGATÓRIO, CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO, REGIME DE

QUEREGEM PEDÁGIO E VALE TRANSPORTE) PARA FNS

DE CONTINUIDADE DE PESQUISAS LABORATORIAIS E DE

CAMPO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AOS PEQUENOS E MÉDIOS

PRODUTORES DO ESTADO DE SAO PAULO, CONFORME PDS

ABAIXO RELACIONADAS:

UGE 130101 DA 97PD00183 A 97PD00186 RS
- - -

19.000,00

UGE 130102 97PD00191, 97PD00192,
- -

97PD00194, 97PD00201, 97PD00202, 97PD00203,

97PD00204, 97PD00205, 97PD00206, 97PD00207 - RS

30.000,00

TÉCNICA INTEGRAL

DESPACHOS DO COORDENADOR, DE 21-5.97

INDEFERINDO:

A DEFESA APRESENTADA E APLICANDO A EMPRESA

BASF S/A A PENALIDADE DE MULTA, NO VALOR DE

1.050,70 UFIR, POR INFRINGËNCIA AO INCISO I, DO ARTIGO

73, DO DECRETO FEDERAL N* 98.816, DE 11.01.90.

PROC.SAA. 98.163-96.

A DEFESA APRESEN•TADA E APLICANDO A EMPRESA

NOVARTIS BIOCIÉNCIA S.A A PENALIDADE DE

ADVERTÊNCIA, POR INFRINGËNCIA AO INCISO I, DO ARTIGO

73, DO DECRETO FEDERAL 98.816, DE 11.01.90.

PROC.SAA. 98.215-96.

A DEFESA APRESENTADA E APLICANDO A EMPRESA

ACTION S/A, A PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE

3.152,10 UFIR, POR INFRINGENCIA AO INCISO *, DO ARTIGO

73, DO DECRETO FËDEREL NO 98.816, DE 11.01.90.

PROC.SAA.097.970/96.

APLICANDO A EMPRESA HÉRCES DO BRASIL QUIMICA

LTDA, A PENALIDADE DE MULTA, NO VALOR DE 10.507,00

UFIR, POR INFRINGËNCIA AO INCISO 1, DO ARTIGO 73, DO

DECRETO FEDERAL 98.816, DE 11.01.90. PROC.

SAA.097.969/96.

ACOLHENDO A DEFESA INTERPOSTA A EMPRESA

COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE ADAMANTINA, E

DETERMINANDO A ANULAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO 0428,

COM BASE NO PARÁGRAFO 10, DO ARTIGO 30 DO DECRETO

ESTADUAL30.565/99. PROCESSAA 094..4.28A97,

RATIFICANDO A DISPENSA DA LICITAÇÃO, NOS TERMOS

DO CAPUT DO ARTIGO 26 DA LF.8666 DE 21.06.93 COM

AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LF,8883 DE 8.6.94 E

INCISO VIII DO ARRIGO 24 DA LE 6544 DE 22.11.89.

210.642/97COMPANHIA SEGUROS DO ESTADO DE

SAO PAULOCOSESP 4.483.18

SEGURO OBRIGATÓRIO

RETIßCAÇÃO DO K.O. DE 23-5-97

NO PROC. SAP 210.870/97, ONDE SE LI: 1000 SACOS

DE 40 KG, LEIA-SE: 350 SACOS DE 40 KG NO VALOR TOTAL

DE RS 28.000,00.

JULGAMENTO DE LICITAÇÃO

A COMISSÃO JULGADORE DE LICITAÇÃO RESOLVE :

CONVITE 014/97 PROCESSAA 203.408197
-

CONFECÇÃO DE IMPRESSOS

DESCLASSIFICAR PROPOSTAS DAS

. AS EMPRESAS

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - IMESP E GRÁFICA E

EDITORA LIRIO LTDA POR NAO COTAREM OS ITENS 11, 13 E

24, TENDO EM VISTA QUE O JULGAMENTO DA PRESENTE

LICITAÇÃOÉ PELO VALOR TOTAL CLASSIFICAR AS PROPOSTAS

DAS EMPRESAS : 11 LUGAR BANDEIRANTES ARTES GRÁFICAS

E EDITORA CAMPINEIRA LTDA; 2-0 LUGAR ORTOGRAF

GRAFFICA E EDITORA LTDA; 30 LUGAR INDÚSTRIA MATONENSE

DE ARTES GRAFAS IMAG LTDA; 04 °LUGAR GRAFFICA PIRES

LTDA E, PROPÕE ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO A

EMPRESA BANDEIRANTES ARTES GRÁFICAS E EDITORA

CAMPINEIRA LTDA POR COTAR MENOR PRECO

CONVITE 015/97 - PROCESSAA 203.822J96 - CONTRATO

ARA MANUTENÇÃO DO PABX NSECGJ

CLASSIFCAR AS PROPOSTAS DAS EMPRESAS: 199 LUGAR

NEC DO BRASIL S.A 29 A TELECAMP REPRESENTAÇÓES

COMERCIO E ASESSORIA LTDA E, PROPÕE ADJUDICAR A

)RESENTE LICITAÇÃO A EMPRESA NEC DO BRASIL SA POR

COTAR MENOR PRECO

EDUCAÇÃO

SECRETÁRIA: TERESA ROSEREV NEUBAUER

DA SILVA

GABINETE DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÕES DE 3-6-97

HOMOLOGANDO:

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 90 E SEUS PARAGREAFOS

DA LEI 10.403, DE 6-7-71, O PARECER CEE 222/97,

APROVADO EM SESAO PLENÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE

EDUCAÇÃO, REAIZADA EM 14-6-97, QUE RECONHECE A

HABIITACAO EM OCEANOGRAFIA FÍSICA, MINISTRADA,

CONJUNTAMENTE, PELOS INSTITUTOS DE FÍSICA E DE

OCEANOGRAFIA, DA UNIVERSIDADE DE SAO PAUTA.PROC.

1245/0000/971;

COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 92 E SEUS PARÁGRAFOS

DA LEI 10.403, DE 6-7-71, A DELIBERCAO CEE 2/97,

APROVADA EM SESSÃO PLENÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL

DE EDUCAÇÃO, REALIZADA EM 21-5-97, QUE APROVA O 1*O

PLANO DE APSEPARACAO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA

QUOTA ESTADUAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO PARA O

EXERCICIO DE 1997.(PROC. 1244/0000/97).

DEIBERACAO CEE 2/97

APROVA O 1* PLANO DE APLICAÇÃO DO EXCESSO

DE ARRECADAÇÃO DA QUOTA ESTADUAL DO

SALÁRIO EDUCAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 1997

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO• COM

FUNDAMENTO NO PARECER CEE 230/97, APROVADO EM SESSÃO

PLENÁRIA DE 21-5.97, DELIBERA:

ARTIGO 10 * FICA APROVADO O 12 PLANO DE

APLICAÇÁO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA QUOTA ESTADUAL

DO SALÁRIO EDUCAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 1997, NO

VALOR DE RS 49.556.000,00.

ARTIGO 22 0 PARECER CEE 230/97 E OS

DOCUMEN

TOS CONSTANTES DO PROCESSO CEE 797/96 FAZEM PARTE

INTEGRANTE DESTA DELIBERACAO

ARTIGO 3* - ESTA DEIBERACAO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA HOMOLOGACA

DELIBERAÇAO PLENARIA

0 CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO APROVA, POR

UNANIMIDADE, A PRESENTE DELIBERACAO

PUBLICADA NO DO. EM 23-5-97.

PROCESSO CEE 797/96 - REAUTUADO EM 15-5-97

INTERESSADA: SECRETARIA DA EDUCAÇÁO

ASSUNTO: 1*O PLANO DE APLICAÇÃO DO EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO DA QUOTA EDTADUAL DO SALÁRIO

EDUCACIO PARA 1997

RELATOR: CONS. FRANCISCO JOSÉ CARBONATI

PARECER CEE 230/97 - CPL - APROVADO EM 21-5-97

CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO

1.1 HISTÓRICO

1.1.1 A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO ENCAMINHOU A

ESTE CONSELHO O 1' PLANO DE APSEPARACAO DO EXCESSO

DE ARRECADAÇÃO DA QUOTA ESTADUAL DO SALÁRIO
EDU-

CAÇÃO PARA 1997, NO VALOR DE R* 49,556.000,00.

ANEXA QUADRO DEMONSTRATIVO DA APLICAÇÃO DO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - QESE/97 POR UNIDADE

ORCAMENTARIAATIVIDADEACAONATUREZA DA DESPESA,

INDICANDO A NECESSIDADE DE RECURSOS ADICIONAIS

ARA VIABILIZAR ORÇAMENTARIAMENTE O CUMPRIMENTO

DA PROGRAMACAO E_STABELECIDA NO PLANO QESE/97.

1.2 APRECIAÇAO

1.2.1 TRATA-SE DE APRECIAR O 1O* PLANO DE

APLICAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA QESE PARA 97,

NO VALOR DE R* 49.556.000,00,

1.2.2 ESTE COLEGIADO, CONFORME DELIBERAÇÃO CEE

12*6, APROVOU O PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA

QUOTA ESTADUAL DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO PARA O EXERCE

CIO DE 1997, NO VALOR DE RS 632.434.000,00, COM

HOMOLOGAÇÃO DA SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO, PUBLICADA

EM 26-12-96.

1.2.3 DA RECEITA PREVISTA, JA FORAM ARRECADADOS

RS 329.885.335,57 E A ESTIMATIVA RETIFICADA DE

ARRECADAÇÃO DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO PARA 1997,

REFERENTE A QUOTA ESTADUAL, CONFORME DADOS DO FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,

E DA ORDEM DE RS 731.410.898,67, INFORMA A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, PERMITINDO-NOS O SEGUINTE

DEMONSTRATIVO DE RECURSOS ORIUNDOS DO QESE, PARA

EXCESSO DE REOARACAO

C - A * 98.976.898,67

1.2,4 DESSE EXCESSO A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PRETENDE APLICAR R* 49.556.000,00 NAS AÇÕES

CONFORME QUADRO ABAIXO:

VADEACAO

08.042.0188.2.057.0002 MELHORIA DO PROCESSO

ESTADORECURSOS FÍSICOS

ESCOLARES 15.356.000,00

08.042.0188.2.057.0007 MELHORIA DO PROCESSO

INCAPACITACAO

TÉCNICO-PEDAGÓGICA 34.200.000,00

TOTAL .49,556.000,00

1.2.5 COMO SAO METAS JA APROVADAS PELO PLANO

OESE/97 ESTE COLEGIADO ESTÁ EM CONDIÇÕES DE

APRESENTAR SEGUINTE, CONCLUSÃO:A

2. CONCLUSAO

2.1 APROVA-SE, NOS TERMOS DESTE PARECER, O 1*

PLANO DE APLICAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA

QUOTA ESTADUAL DO SALÁRIO - EDUCAÇÃO PARA 1997, NO

VALOR DE R* 49.556.000,00.

2.2 A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO ENCAMINHARÁ AO

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, NO PRIMEIRO

SEMESTRE DE 1998, RELATÓRIO CONTENDO A ANÁLISE DOS

RESULTADOS DO PLANO ORA APROVADO

2.3 APRESENTA-SE AO PLENÁRIO O ANEXO PROJETO DE

DELIBERACAO

3. DECISÃO DA COMISSÅO

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO ADOTA, COMO SEU

PARECER, O VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR

PRESENTES OS CONSELHEIROS: FRANCISCO JOSÉ

CARBONARI, LUIZ ROBERTO DANTE E SONIA TERESINHA DE

SOUSE PENIN

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA

O CONSELHO ESTADUALDE EDUCAÇÃO APROVA, POR

UNANIMIDADE, A DECISÃO DA COMISSÃO DE

PLANEJAMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR

PUBLICADO K.O. 23-5-97.NO EM

DESPACHO DA DECRETADA DE 2-6-97

AUTORIZANDO, DO DECRETO 40.071/95,NOS TERMOS

OBEDECIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA RESOLUÇÃO

SE-198/95, ALTERADA PELA RESOLUÇÃO SE-266/95, A

OCUPAÇÃO, PELOS SERVIDORES INDICADOS, DAS

DEPENDÊNCIAS DAS ZELADORIAS DAS UNIDADES ESCOLARES DAS

DELEGACIAS DE ENSINO, CONFORME RELAÇÃO ABAIXO

ESTA AUTORIZAÇÃO TERÁ VALIDADE 2 PARTIR DA
POR ANOS A

PUBLICACAO

1* DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: PEDRO CILAS

LUCIO CIRINO, RG 5.763.433, OFFICIAL DE ESCOLA, EPG

PROF. MIGUEL OLIVA FEITOSA PROC.265/0601/95; ZENY
-

DA SGVA LAGE, RG 3.734.219, OFFICIAL DE ESCOLA, EPG

DO CONJUNTO HABITACIONAL BRASILÅNDIA PROC.
-

25/0601/97.

22 DELEGACIA DE ENSIÑO DA CAPITAL: LUCIANA

MITSUE DA MOTTA SIQUEIRE, RG 21.825.726, SERVENTE DE

ESCOLA, EPG JORNALISTA CARLOS FREDERICO LACERDA

PROC.1165/0602/96.
-

* DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: MARCIA

APARECIDA SECHINATO RG 12.P65.947, OFFICIAL DE ESCOLA,

EPG MINISTRO DILSON FUNARO - PROC. 915/0603/95;

MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS, RG 3.950.152-8,

SERVENTE DE ESCOLA, EPG GUILHERME DE ALMEIDA
-

PROC. 86/0603/97; LENIRCE BEZERRA DE ALMEIDA BORGES,

RG 24.887.158-4, OFICIAL ADMINISTRATIVO, EPSG

CASTRO ALVESPROC 277/0603/96; MARIA DAS GRAÇAS

CAETANO DA SILVA, RG 10.875,219, AUXILIAR DE

SERICOS EPG PROFF MARLY DIVA BONFANTI - PROC.

674/0603/96; CONCEIÇÃO APARECIDA DO NASCIMENTO,

RG 19.189.355, SERVENTE DE ESCOLA, EPG ALMIRANTE

VISCONDE DE INHAÚMA - PROC.1349/0603/96;

RAIMUNDO ANDRADE DE MATTOS, RG 4.446.807,

TRABALHADOR BRAÇAL, EPG PROF. RÕMULO PERO PROC.
-

910/0603/95.

4' DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: EGANA

SIMÕES, RG 19.146.271, OFICIAL DISCRETIVO EPSG

PROF. VICTOR DOS SANTOS CUNHA - PROC. 197/0604/97;

MARIA DE LOURDES JONNSSON BATISTA, RG 20,54-5.621,

SERVENTE DE ESCOLA, EPG PROF. IZAC SILVÉRIO PROC.
-

239/0604/97.

6* DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: HAIDEE

APARECIDA CALICCHIO, RG 18.864.263, OFICIAL DE ESCOLA,

EPSG PROP JULIETA FARAOPROFA 1728/0706/96.

8' DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITA CILENE

LORENTE DA SILVA LIMA, RG 23.973.856-X, SERVENTE

DE ESCOLA, EPSG PROF. LUIZ ANTONIORAMOS - PROC.

343/0708/97; ROSELI GARCIA GIRON; RG 6,463,384,

SERVENTE DE ESCOLA, EPG POETA MENOTTI DEL PICCHIA

- PROC.34*708/97.

10* DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: DENILDA

MENDAS DE JESUS, RG 14.527.615, OFFICIAL DE ESCOLA,

EPSG PROF. JOÃO PRADO MARGARIDO - PROC.

1951/0710/96; MARINA ANDREDE MEDIN, RG 8.682.928,

SERVENTE DE ESCOLA, EPSG PROF. PAULO ROBERTO

FAGGIONI PROC.1925/0710/96; MARIA APARECIDA

-

SOUZA BUENO, RG 17.400.908-2, SERVENTE DE ESCOLA,

EPSG DR. DIOGO DE FARIA PROC. 548/0710/96.
-

11 I DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: MARIA DA

PENHA STANCIANI CORSINI SILVA, RG 28.568.577-6,

OFICIAL DE ESCOLA, EPG DEPUTADO GERALDINO DOS

SANTOS - PR0C,501/0711/96; MARETE ALVES DA SILVA,

RG 4.833.975, OFICIAL DE ESCOLA, EPSG PROF LUZIA

DE QUEIROZ E OLIVEIRA - PROC.498/0711/96; IDE ALVES

DE OSVALMIRA RG 14.486.065, AUXILIAR DE SERVIÇOS,

EPSG ANDRÉ NUNES JUNIOR - PROC.495/0711/96;

NEUZA DE LOURDES MARIANO, RG 5.044.051-2,

INSPETOR DE ALUNOS, EPG PRODEMAR ANTONIO

PRADO - PR0C.499/0711/96; FAFICA GONÇALO DOS REIS

DA SILVA, RG 18.278.697, OFICIAL DE ESCOLA, EPSG

CIDADE DE HIROSHIMA - PROC.337/0711/96; MARIA

MEDEIROS NOBREGA FERNANDES, RG 18.766.883,

OFICIAL ADMINISTRATIVO, EPSG SAO JOÃO EVANGELISTA

- PROC.485/0711/96; MARIA JOSÉ DA SILVA, RG

6.929.020, AUXILIAR DE SERVIÇOS, EPSG PROF'

APPARECIDA RAHAL - PR0C.338/0711/96; DULCINEIA

GOMES DO AMAREL, RG 11.571.099, OFICIAL DE ESCOLA,

EEPGPROF. EDSON LUIZ RIBEIRO LUZIA - PROC.

339/0711/96; SEBASTIÃO EVANGELISTA DE SOUZA, RG

12.782.789, VIGIA, EPSG PROF, QUINTILIANO JOSÉ

SITRÃNGULO - PR0C.341/0711/96; ELIUDE CANDIDO, RG

9.642.556-8, SECRETÁRIO DE ESCOLA, EPG PROF. ANISIO

TEIXEIRA - PROC.1951/0711/96.

13* DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: MARIA CLEIDE

RODRIGUES UMADA, RG 6.513.430-8, SERVENTE DE

ESCOLA, EPSG NOSSA SENHORA APARECIDA - PROC.

95/0813/97.

14' DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: ELZA ALVES

DA SILVA FREITAS, RG 16.772.509, SERVENTE DE ESCOLA,

EPG CESAR MARTINEZ - PROC.26832/814/95.

17-* DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: FRANCISCO DE

ASSIS DA SILVA, RG 11.705.745, SERVENTE DE ESCOLA,

EPSG MÉXICO - PROC.2752/0817/95.

21' DELEGACIA DE ENSINO DA CAPITAL: LIDIA DIAS

BIANCHI, RG 6.980.254, AUXILIAR DE SERVIÇOS, EPG

FÁBIO AGAZZI - PROC.453/0721/96; SUE5 DA SILVA, RG

12.222.547-8, INSPETOR DE ALUNOS, EPSG MAJOR

COSME DE FARIA - PROC. 55/0721/96.

DELEGACIA DE ENSINO DE CAIEIRAS: VALTER BARBOSA,

RG 12.680.252, AÚXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA

PREFEITURA DE CAIEIRAS, EPGA JOSÉ SEIXAS VIEIRA -

PROC. 3/0901/97; AZENIR DA SILVA ACIOLI, RG

23.810.437-0, SERRETE DE ESCOLA, EPSG RADIALISTA

JAIME GONÇALVES - PROC. 78/0901/97; LEONTINA DE

SOUZA SILVA, RG 11.379.493, MERENDEIRA, EPSG

-
OTTO WEISZFLOG PROC.557/0901196; JOÃO ARAUJO

LIMA, RG 19.304.456-0, AJUDANTE GERAL, EPG PROP

LYDIA SCALET WALKER PROC.643/9901/97. '

-

1' DELEGACIA DE ENSINO DE GUARULHOS: JOÃO

CEMINALDO, RG 18.008.366-1, FUNCIONÁRIO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, EPG CLARICE

LISPECTOR - PROC.615/0902/95; JOVITA AMÉLIA SILVA DE

ARAÚJO, RG 15.913.157, PROF. 1, EPG PRO- MARIA

CÉLIA FALCÃO RODRIGUES - PROC.763/0902*95.

2 -* DELEGACIA DE ENSINO DE GUARULHOS: JOSÉ

DOMENECH FILHO, RG 5.230.577, VICE-DIRETOR

ENGAI JOÃO ANTONIO MINEIRO - PROC.384/0903/97.

DELEGACIA DE ENSINO DE MOGI DAS CRUZES: ROSELI

-

PROC.1616/1001/95.

DELEGACIA DE ENSINO DE SUZANO: SILVIO DONISETE

ALVES CANDIDO, RG 17.444.953-7, AJUDANTE GERAL DA

PREFEITURA DE SUZANO, EPSG JOVIANO SAILLER DE

LIMA - PROC.65711002/97; JOSÉ PAES LEME, RG

9.135.405.5, FUNCIONÁRIO DA PREFEITURE DE SUZANO,

EPG PROF' MARIA ELISA DE AZEVEDO CINTRA
-

PROC.1791/1002/96; SANDRA REGINA DA SILVA PRADO,

RG 11.592.147, MERENDEIRA, EPG ROBERTO BIANCHI
-

PROC.663/1002/97; MARILENE ALMEIDA SILVA, RGE

16.846.499, INSPETOR DE ALUNOS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SUZANO, EPG PROH ALICE ROMANOS -

PROC.1811/1002/96; EURIPEDES PEREIRA DA SILVA, RG

3.975.844-8, MOTORISTA DA PREFEITURE MUNICIPAL DE

FERRAZ DE VASCONELOS EPG DR. JORACY CRUZ

PROC.1802/1002/96; ELI LIMA LEPORI, RG 13.473.806-1,-

MERENDEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE

VASCONCELOS, EPG PREFEITO HELMUTH HERMANN HANS

LOUIS BAXMANN - PROC.1958/1002/96; ELZA VICENTE

SANTOS, RG 16.617.077, OFICIAL DE ESCOLA, EPSG

BIANOCONI PROC.101/1002*7; TANIA RODRIGUES,
-

RG 9.215.078, AUXILIAR DE SERVIÇOS, EPSG DR.

MORATO DE OLIVEIRA - PROC. 1989/1002/96; ANTONIA

ELEIDA SIMÕES, RG 7.363.679, AUXILIAR DE SERICOS

EPSG PROF. RAUL BRASIL PROC,1985/1002/96;
-

ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA, RG 17.336.726,

DE ALUNOS, EPG CARLINDO REIS - PROC.

363/1002/97; SANDRA ARAÚJO SILVA, RG 6.106.280,

SERVENTE DE ESCOLA, EPSG DR. JOSÉ EDUARDO VIEIRA

RADUAN - PROC.219/1002/97. '

DE EGAC A DE ENSINO DE D ADAMA: WALTER BUENO,

RG 3.222.265, AUXILIAR TÉCNICO ADMINISTRATIVO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA, EPG RAUL SADDI -

PROC.4799/1101/96; AURINO ALVES, RG 24.620.839-9,

AUXILIAR DE SERIÇOS, EPSG ANA MARIA POPPOVIC
-

PROC.1255/1101/97.

DELEGACIA DE ENSINO DE MAUÁ: CLEBER DA SILVA

OLIVEIRA, RG 14.062.729, AJUDANTE DE TOPÓGRAFO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DERMAUA EPG PREP MERCEDES

VALENTINA GIANNOCÁRIO - PROC.2027/1102/96.

1' DELEGACIA DE ENSINO DE SANTO ANDRÉ: VILMA

PARMIGIANI DA SILVA, RG 3.341.404-8, SERVENTE DE

ESCOLA, EPG PROF. ENNIO MARIO BASSALHO DE

ANDREDE - PROC.606/1103/97; EUNICE HEREMAN DELA

TORRES, RG 19.506.085, SERVENTE DE ESCOLA, EPG

PROF. GABRIEL OSCAR DE AZEVEDO ANTUNES - PROC.

584/1103/97; MARIA APARECIDA DE LIMA RIBEIRO, RG

16,907.027, SERVENTE DE ESCOLA, EPG PROP ONDINA

RIVERA MIRANDA CINTRA - PROC.6515/1103*6.

2' DELEGACIA DE ENSINO DE SANTO ANDRÉ: LUCLEN

PORTATI, RG 16.349.423, OFICIAL DE ESCOLA, EPSG

PROF. PÉRCIO PUCCINI - PROC.293411104/96.

2' DELEGACIA DE ENSINO DE SAO BERNARDO DO

CAMPO: MARIA NEUZA DA SILVA DO CARMMO, RG

4.606.674-3, AUXILIAR DE SERVIÇOS, EPG RUDGE

RAMOS - PROC.682/1106/96.

DELEGACIA DE ENSINO DE CARAPICUÍBA: MARIA

APARECIDA DE AOFIM RG 2.443.168, SERVENTE DE

ESCOLA, EPSG PROF. LUIZ PEREIRA SOBRINHO -

PR0C.143/1201/97; ALEX DA SILVA INÁCIO, RG

13.350.317-3, FUNCIONÁRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE CARPICUIBA EPG PROF. CELSO PACHECO BENTIM
-

PROC.171/1201197. FÁTIMA APARECIDA MONTOANÌ

PINHEIRO, RG 21.591.885, SERVENTE DE ESCOLA, EPSG

DEPUTADO DERVILLE ALLEGRETTI - PROC.191/1201/97;

VALQUIRIA APARECIDA MARTINS COELHO VILAS BOAS, RG

20,011.030-5, SERVENTE DE ESCOLA, EPSG PROF'

HADLA PERES - PROC.93/1201/97.

DELEGACIA DE ENSINO DE COTIA: LUIZA GOMES DE

OLIVEIRA, RG 24.173.443-5, MERENDARA EPG CARLOS

DIAS DE SANT'ANNA PROC.58/1205197; CARLOS ALBERTO
-

DE BARROS, RG 10.602.793, GUARDA CIVIL DA PREFEITURA

DE COTIA, EPG PARQUE DO AGRESTE - PROC.

269/1205/97; ARISTEU AURELIANO DA SILVA, RG

6.090.521, FUNCIONÁRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

VARGEM GRANDE PAULISTA, EPSG LEONARDO SOARES

RODRIGUES PROC.859/1205/96.

-

DELEGACIA DE ENSINO DE ITAPECERICA DA SERRA:

BENEDITA BERNARDO, RG 7.967.547, AUXILIAR DE

SABERJOAQUIM MENDES FELIZ PROC.VIÇOS, EPG -

943/1202/96; ZILAH APPARECIDA FERNANDES, RG

12.762.961-0, SERRETE DE ESCOLA, EPG DO BAIRRO

ISABEL REDENTORA PROC.992/1202/96.

DELEGACIA DE- ENSINO DE OSASCO: VERA LÚCIA
1'

GUEDES SILVA, RG 19.281.001-7, OFICIAL DE ESCOLA,

EPG OSCAR PENNACINO PROC.922/1204/96.
-

2`DELEGACIA DE ENSINO DE OSASCO: MADSE

APARECIDA CÅNDIDO ALVES, RG 12.723.159, SERVENTE DE

ESCOLA, EPSG PROF. ELÓI LACERDA PROC.

-

388/1208/96.

DELEGACIA DE ENSINO DE TABOÃO DA SERRE:

RIBEIROGUARDA MUNICIPALTO ANTONIO ROSA• RG 16.796.992,

DA PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA, EPG NÉUSA

DEMÉTRIO PROC.1481/1206/96; MIGUEL BITENCOURT,
-

RG 13.6*3.128, GUARDA MUNICIPAL DA PREFEITURA DE

TABOÃO DA SERRA, EPG PROF" MARIA ALICE BORGES

GHION PR0C.2028/1206/96.
-

EDUCACAO
DE

P* DE PRESIDA•,DA 3-6-97

A PARA, A
EXPEÇO PRESENTE PORTARIA PEDIDO DA

TERMOS 4 DOINTERESSADA, DECLARAR QUE NOS DO * -*,

ARTIGO 522 DA LEI ESTADUAL 10.403/71, CONSIDERO

EXTINTO O MANDATO DA CONSELHEIRA ELMARA LÚCIA DE

OLIVEIRA BONINI CORAUCI, NOMEADA POR DECRETO

ESTADUAL DE 6-9-94, PUBGCADO NO K.O. DE 7-9-94.

COORDENADORIA DE ENSINO

DA REGIÃO METROPOLITANA

DA GRANDE SAO PAULO

[•ESPACHOSDA COORDENADORA DE 3-6-97

A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS,

RATIFICO NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI FEDERAL

8666/93, COMBINADA COM A LEI ESTADUAL 6544/89, A

INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO DECLARADA PELA DIRETORE

DA DIVISÃO DE ADMINISTRATISECAO DA COGSP, NOS TERMOS

DO INCISO 1 ARTIGO 25 DA LEI FEDEREL 8666/93 ALTERADA

PELA LEI FEDERAL 8883/94, COMBINADO COM O INCISO 1

DO ARTIGO 25 DA LEI ESTADUAL6544/89, A FAVOR DA B*S

'SYST,EMS INFORMÁTICA LTDA.PROC. 226//0300/97.

A VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS,

RATIFICO NOS TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI FEDERAL

8666/93, COMBINADA COM A LEI ESTADUAL 6544/99, A

DISPENSA DE LICITAÇÃO DECLARADA PELA DIRETORA DA


